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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

REQUERIMENTO N'd..2018 

ALEX JOAQUIM DA SILVA, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, requer à Mesa, ouvido o 
Douto Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando sua interferência à Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, para que sejam verificados os serviços prestados no Bairro 
Cacaria, pois as encomendas não estão sendo encaminhadas para o Posto do 
Correio daquela comunidade, somente as correspondências estão sendo enviadas, 
o que está trazendo prejuízos aos moradores. 

Sendo o correio uma empresa que goza de um alto grau 
de credibilidade de seus usuários, prestando um serviço de qualidade e eficiência 
com certeza atenderá ao presente ao requerimento, visando o melhor atendimento 
aos nossos munícipes. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de agosto de 2018. 

ALEX JOA Q  UIIvfDA SILVA 
-Veread 
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